
ESTADO DE SERGIPE

sEcRETARtA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO

CoNTRATO DE DOAçÃo N" 004/2022 /DGPM/SUPAT/SEAD

CONTRATO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DE SERGIPE'

POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUcAÇÃo, »o ESPoRTE E DA

cuLTURÀ e o YuxtciPlo DE l\Iolr.{
BoNITA coM A tntrRvsxtÊncl.{ DA

SECRETARI.{ DE ESTADO DA

rontrtsrneçÃo

O ESTADO DE SERGIPE' PoT meio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO

ESPORTE E DA CULTURA, ôrgào integrante da Administração Pública Direta do Estado tlc

Sergipe, doravante denominada DOADOR, com scde à Rua Gutemberg Chagas. 169' DIA - Inácio

Barbosa. Aracaju - SE, CEP 49040- 780, regularmente inscrito no CNPJ sob o n' 34.E41.195,',0001-

14, neste ato, representado pelo Secretário de Estado JOSUÉ MODESTO T}OS PASSOS

SUBRINHO, brasileiro, casado, portador da Canei ra de ldentidade to 264.198 SSP/SE e inscrito

no CPF sob o n'072.925.035-00' residente e domiciliado' nesta capital, com compstênçiil a si

atribuída Para tirmar este termo e A PREFEITURA DO IVIUNICÍPIO DE MOITA BONITA'

pessoa jurídica de direito público intemo' doravante denominado DONATÁRIO, corn scde nl

Praça Santa Tcrezinha. 2ó, Centro CEP 49.560-000, regularmente inscrito no CIJPJ sob o n'

13.104.I 12,00t) l --14 representado pelo Prel'cito VâGNER COSTA DA CUNHA' brasileiro'

poíador da Caíeira de ldentidade n' 760 .960 2, via SSP/SE e inscrito no CPF sob n" 652'669'865-

-1e residente c' donriciliad'l no NÍunicipto de Moita Bonita, com a inter',eniência da SECRETÂRIA

DE EST.\DO DA ADMINISTRAÇAO' órgão inregrante da Administração Pública direta do

Estatlo tle Sergipe. regularmente inscrita no CNPJ sob o n' 34.849.6521000 l -17, dcnonrinatla

INTERVENIENTE, neste ato representado pelo Secretârio de Estado, MÀ\UEL DERNML

SANTOS NETO. brasiteiro' solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o no 587 .461 .315-'12, Portador

da Carteira de ldentidade n'791.969 SSP/SE, residente domiciliado nesta Cidade, com compclência

a si atribuitla para lirmar este Contrato de Doagão' com base no Procedimento Administrativo n"

16171 |2O2I-DOA.BEM.NtO\'.IMO-SEDUC e Parec er Jurídico da PGE no 641612021' rcsolvem

celebrar o presentc CO\TRATO DE DOAÇÃO, med iante as cláusulas e condiçÔes a segutr

&

/



ISTADO DE SERCIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINI§TRÂçÀO

CLÁUSULA PRI\IEIR4. DO OBJE'I'O

pARAGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento tem por objetivo a DOAÇÃO do(s) bem(ns)

móvel(is) descrito(s) no quadro que scgue

O Doador, por livre e espontânea vontade, sem coação de quem quer que seja' resolve doar ao

Donatário, livre de quatquer ônus ou encaÍgos, o(s) seguinte(s) bem(ns) môvel(is), de acordo com

os dados discriminados na tabela abaixo, transferindoJhe, por conseguinte, em caráter definitivo e

irrevogár'el toda posse e dominio:

or (uIí) ôNlBus [scol,\R R['RÂL Í:uD.
MÂRCA: vu 15.190 - lt, CV DÉ POTENCIA'

OOI: -A.MARELO. CIASSI
95]2EE2W2ARü»GIt. PLACA IAN 9I:ô SE',
A:\Or 2me:010 g

0r (t,lM,ü\IBUS ESCOLÂR \! BENZ()I l5l9
n dne- rus t I Dt Po'tÊNCL{. coR.
Ar\rAREto. cH^s§l. gBMIEJoô9E89l9l9l. -
PL^CA:OES 4l?5 sE,A:§O 20ll2014 ('

lL9?96

I 5 1952

045770

375619

60.000.00

110.000.00

lo(s)bem(ns)móvel(is)descrito(s)acimafoi(ram)avaliado(s)conformelaudoemanexoque
passa a ser parte integrante deste termo.

PARAGRAFoSEGUNDO:obemdoadodeveráestamparaexpressão:*DoADoPEL0
EsTÁDoDESERGIPEPARÁSERIISAD,EXçLUSIVALIENTENAATIVIDÁDE
1^1I1EDUCACION.4L DO MUNICIP|O DE MOITA BONITA". Em caso de descumprrmen«r

da pÍescnte obrrgaçào. a doaçiro poderá ser rcvogada pclo Estado, scm direito a qualtluer tipo tle

indenizaçio.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO ACEITE

O donatririo dcclara que aceita a doação ora celebrada em termos.

DESCRIÇÃO N" PÃTRI}ÍOMAL IiT, FISCAI, \i.{Lol{ DE

Â\1{LrAÇÃo (Rs)



ESTADO DE SERGIPE

sEcRETARIA DE EsrADo on lorrltt'lsruçÃo

ct Áusul-l ITRCEIRA - DAs RESPoNSABILIDADES

odonatárioseobrigaautilizarobemdoadopormeiodopresentecontrato,exclusir,amentena
arrvidade sôcio- educacionat do Município de Moita Bonira, não podendo ceder ou sub-rogar' no

todo, ou em paÍc, os direitos e obrigaçôes a ele inerenles' sob pena de rescisão do instrumento

legal.

CLÁUSULA QUARTA. DA MANUTENÇÃO E DAS DESPESAS

Asdespesascomtransferênciadosbensoradoadoseasrelativasàsuamanutençãocorreràopor
conta do donatário

cl-ÁtsL t-À QL'l\TA- DA FISCALIZ'{ÇÂo E DÀ INDE\tzAÇAo

Odoadorpoderá,aqualquertempo'fiscalizarautilizaçãodobemdoado'sendoque'emcasode
utilizaçàoemfinalidadediversadaprevistanopresenteinstrumento'noprazodecincoanos'tal
bem poderá revener à propriedade do Estado'

O presente tcrmo de doação terá inicio no primeiro dia subseqüente ao da data da publicação do seu

PARÁGRAFoÚxtco,FicaressalvadoodireitoàindenizaçãopeloDoADoRcontrao
DoNATÁRIoemcz§odeeventualdesviodeÍinalidadedadoação,quandonàoforpossívela
reversãodobemdoado,desdejáespecificadoqueapresenteindenização,calculadadeacordocom
o valor de mercado do veiculJ no momento da extinçào da doação' será feita em moeda coffente'

cujo pagarnento será ettrua«lo no prazo de até 30 (trinta) dias' contados da data da notiticaçào'

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE

resumo no Diário Otlcial do Estado de Sergipe'



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRÂçÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES

I Do Doador

I Do Donatário

Transferir a posse do bem relacionado na cláusula primeira' em seu parágrafo

primeiro, mediante a assinatura do competente Termo de Entrega e Recebimento;

Dar baixa no almoxarifado e no patrimônio do bem doado;

AcompanharâcolTetautilizaçãodobemdoadosegundoafinalidadeestâbelccidana
cláusula primeira em seu parágrafo segundo;

O doador não se responsabilizaú por qualquer vicio redibitório' pela evicção do bem

doadoouqualqueroutraformaderespon§abilizaçãocontratualouextraconEatuâI.

Receber o bem doado, mediante assinatura do Termo de Entrega e Recebimento;

Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do bem doado junto

ao órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação;

Entregar na Secretaria de Estado da Administração' mais precisamente à

Superintendência de Gestão do Patrimônio do Estado de Sergipe, no prazo de 60

(sessenta) dias contados do recebimento do bem, os documentos relativos à

comproração do cumprimento das obrigações previ§tas na alínea anterior' sob pena

de reversão da doação;

Não admitir a inclusão de material publicitario no bem que estrá recebendo em

doaçào, salvo nas hipóteses do artigo 37' § l.,, da Constituição Federal;

Responsabilizar-se pela guarda, manutençào, reparo, substituição de peças' bem

co,oo ,.1a, pelo bom funcionamento, mantendo o bem em bom estado de uso c

conservação;

Responsabilizar-se, integralmente, a Partir do efetivo

qualsquer ônus e obrigações que recaiam sobre o bem

utilizaçào, os quais não

subsidiariamente.

recebimento do bem. Por

doado ou decorram de sua

ao doador, ainda quepoderão SCI



r o donatário nào poderá Iocar, alienar, ceder, transferir, trocar. ou leiloar' sob qualquer

pretexlo c a quâlquiir titulo. o bc'm doado'

rodonatárionàopoderâutilizarobemdoadoemdesacordocomasfinalidadesdescritasna
cláusula primeira em seu parágratb §egundo do presente Contrâto de Doação, sob pena de reversão'

r Em neúuma hipótese, o donatário teú direito a ressarcimento, por parte do doador, das

despcsas com manutençào do bem, se ante§ oão tiver havido ajuste neste sentido'

cLÁusuLA NONA - DA REvoGAÇÃo, ne NDENIZAÇÃo, DAS PENALIDADES' DA

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRÂÇÂO

CLÁ[ISULA OITAVA _ DAS CO\DIÇÔES ESPECIAIS

RE\ERSÃO E DO DISTRATO.

devolução.

ou judicial

r O pre§ente contrato de doação podeú ser distratado, consoante prevê o artigo 472 do

Código Civil, des«le que haja manifestação expressa tanto do doador,

lotlescumprinrcntotlesleContratodeDoaçãoÔcarTetâráarevogaçâodadoação.nostermos
do aíigo 555 do Código Civil, devendo o donatiirio devolver o bem' arcando com os custos da

devoluçào. e sem qualquer ônus fmanceiro pendente sobre o bem' no prazo de l0 (dez) dias'

contados da comunicaçào el'etuada pelo doador'

I O donatário devr'ni, ainda, pagar indenização ao doador no valoÍ correspondente à

Jcprcciaçào do bern dcvolvido por ocasião da revogaçâo' ou seu valor intcgral no caso de não

lConstituídodebitoemfavordodoadorpelaausênciadepagamentodaindenizaçãoprevista
na cláusula nona, inciso II, caberá a adoçào das medidas judiciais e administrativas pertinentes.

I Possibilidade de apticação de sançôes de natureza política, administrativa, civil, pecuniária c

penal.emcasorlenralversaçàodaverbapúblic4deconentesdeimprobidadeadministrativa,apartiÍ
daLcin"l4.230/2021'quealteroupartedaLein"S.42gllgg2demodoatornarmaisefetivosos
principios constitucionais da Administra$o Pública

.CasocessctrtquaisqtterdasrazõesquejustiticaremadoaçãoouocolTaqualquer
inadimplemento das obrigações assumidas pelo donatário, o bem reverterá ao patrimônio do doador'

semqualquerdireitoaindenizaçãoaodonatárioesemnecessidadedequalquermedidaextrajudicial

prévia manifcstação da Procuradoria Geral do Estado de SergiPe

to do donatario, mediantc



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTN ISTRAçÂO

As panes elegem o Foro da Comarca de AracajÚSE' com renúncia de qualquer outro por mals

privilegia«loqr*r.ju.paradirimirdúvidasouquestôesnàoresolvidasadministrativamente'

E, estando justas e pactuarlas, t-rmam as partes o pre sentc t§rmo, parâ que suÍa os efeitos legais e

CLÁUSULADÉCIMA- FORO

juridicos.

Aracaju/SE, 

- 
de dc 2022.

JOSUE MODESTO DOS

PASSOS
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JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

Sccretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Culrura
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Município de Moita Boniia

DONATÁRIO

MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO

Secre taria de Estado da Administraçào

INTER!'ENIEIiTE
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